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PORTARIA N° 11.955 DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 6601 de 
28/08/2023, da Servidora; Evellyn Rozendo Barcelos.

 RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR, a pedido, a servidora EVELLYN ROZENDO 
BARCELOS, Assessor I, Matrícula n° 30954, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, em 01 de Setembro de 2023.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 29 de Agosto de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

PORTARIA N°  11.957 DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 6657 de 
29/08/2023, da Servidora: Ana Cristina Patrocinio Pinto Guedes.

 RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a servidora abaixo 
relacionada, conforme matrícula, nome e cargo, pelo prazo de 120 dias, 
com base no Art. 109, II da Lei Complementar Municipal 10, de 
30/05/2003 e Art. 41 da Lei Municipal 687, de 28/09/2017

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 29 de Agosto de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
CARAPEBUS - CARAPEBUSPREV

PORTARIA N.º 021/2023

“ D I S P Õ E  S O B R E  A C O N C E S S Ã O  D O  B E N E F Í C I O  D E 
APOSENTADORIA POR IDADE À SRA. MARIETA DA CONCEIÇÃO 
MACHADO SARDINHA”

 O Diretor Presidente do CARAPEBUSPREV - Instituto de 
Previdência do Município de Carapebus, Estado de RJ, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Artigo 40, §1º, Inciso III, Alínea “b”, 
da CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, com a 
garantia no § 7º do Artigo 10 da Emenda Constitucional nº 103/19, 
combinado com art. 37 da Lei Municipal n.º 687 de 26 de setembro de 
2017, que rege a previdência municipal, resolve: 

 Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR 
IDADE, à Servidora Efetiva MARIETA DA CONCEIÇÃO MACHADO 
SARDINHA, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula nº 
102.048, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, conforme processo 
administrativo do CARAPEBUSPREV, n.º 085/2023-Q. 

 Art. 2º A forma de reajustamento da aposentadoria será nos 
mesmos moldes e datas realizadas pelo Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS.

Dos Proventos

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/09/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Carapebus-RJ, 29 de agosto de 2023.

MARCOS ANTÔNIO LAMOGLIA DE SÁ
DIRETOR PRESIDENTE  

CARAPEBUSPREV
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 34/2023. PROCESSO CDL 
24/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA 
PRAÇA DALTON MIRANDA. SOB O ACRESCIMO DO VALOR R$ 
234.188,73 Cobertura Orçamentária: 02.008.001.15.451.0010.2.056 – 
3.3.90.39.00; Vigência: 28/08/2023 a 26/01/2024; Signatários: pelo 
Contratante: PATRICK CARVALHO DE OLIVEIRA e pelo Contratado: 
VIABILIZAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
.

PATRICK CARVALHO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
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PORTARIA N° 11.956 DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 6651 de 
29/08/2023, do Gabinete do Prefeito e o Parecer da Perícia Médica 
expedido pela Gerência de Medicina do Trabalho – GEMET.

 RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE aos 
servidores relacionados no ANEXO I, conforme processos, matrícula e 
período, com base no Art. 109, I da Lei Complementar Municipal 10, de 
30/05/2003.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 29 de Agosto de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO
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